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Obriga a instalação de porta de
segurança nas agências bancárias
e dá outras providências*

Artigo — É obrigatória, nas agências e postos de serviços
bancários, a instalação de porta de segurança individualizada, em todos os
acessos destinados ao público.

Parágrafo Primeiro — A porta deverá, entre outras, obedecer às
seguintes características:

a) equipada com detector de metais;

b) travamento e retorno automático;

c) abertura ou janela, para entrega ao vigilante de metal
detectado;

d) vidros laminados e resistentes ao impacto de projéteis
de arma de fogo até calibre 45.

Parágrafo Segundo — Poderá ser dispensada a exigência deste artigo
por meio de acordo coletivo de trabalho celebrado entre Empresas e o
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do
Espírito Santo.

Parágrafo Terceiro — Os postos de serviço situados no interior
do Município ficam dispensados da exigência desta lei.

RÜA BARAO DO ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3GO-1 1G
TEIVPABX: [027] 522-0622 - FAX; C027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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Artigo 2^—O estabelecimento bancário que infringir o disposto
nesta lei sujeitar-se-á às seguintes penalidades:

Advertência — para a primeira autuação, devendo o
banco ser notificado para que efetue a regularização da
pendência em até 10 dias úteis.

Multa — será aplicada multa de 1000 (mil) Unidade
Padrão Fiscal do Município por atraso de até
30 (trinta) dias na implantação do sistema objeto desta
lei; ou quando não houver regularização, no prazo
previsto, de pendência já punida com Advertência;
ou em caso de terceira Advertência no mesmo ano.

Interdição — dar-se-á a interdição do estabelecimento
após 30 dias de expirado o prazo determinado no
artigo 3°, bem como pelo não pagamento de multa
legalmente exigível no prazo de 48 horas úteis após
prolatada decisão final.

Artigo 3^ — Os estabelecimentos bancários terão prazo de 120
dias a contar da publicação desta lei para instalar o equipamento exigido.

Artigo 4^ — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de julho de 1996

JOS

J

Carlos Sabadini
Vereador

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, OS EDIFICO FÓRUM - CENTRO - OAIXA POSTAL 411 - CEP 29300110
TEL/PABX: (P3.7] 522-OB22 - FAX: [02T] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ,, ̂

Justifica cã o

Já instalaram a porta de segurança exigida nesta proposta de
lei, que reapresentamos à lúcida apreciação dos Senhores Vereadores,
os bancos Real, Unibanco, Excel, Sicredi, Itaú e Banco do Brasil.

Dois assaltos a banco, inéditos, acabam de ocorrer em
Cacboeiro, causando prejuízo, afligindo nosso povo, envergonhando
nosso sistema de segurança. As vítimas: o posto do Banestes no BNH e
a agência do Trabalhador da CEF, em pleno centro.

Ambas não dispõem de porta de segurança...

JosE Carlos Sabadini

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EOIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 233GCP1 1 □
TELyPABX; [027] 522-OB22 - FAX; [027] 521-130S - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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Obriga a instalação de porta de
segurança nas agências bancárias
e dá outras providências.

Artigo — É obrigatória, nas agências e postos de serviços
bancários, a instalação de porta de segurança individualizada, em todos os
acessos destinados ao público.

Parágrafo Primeiro — A porta deverá, entre outras, obedecer às
seguintes características:

a) equipada com detector de metais;

b) travamento e retorno automático;

c) aberturaou janela, par a entrega ao vigilante de metal
detectado;

d) vidros laminados e resistentes ao impacto de projéteis
de arma de fogo até calibre 45.

Parágrafo Segundo — Poderá ser dispensada a exigência deste artigo
por meio de acordo coletivo de trabalho celebrado entre Empresas e o
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do
Espírito Santo.

Parágrafo Terceiro — Os postos de serviço situados no interior
do Município ficam dispensados da exigência desta lei.

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S30G-1 1 □
TELyPABX: PSZ) 522-0622 - FAX: [D27] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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ÁrtigO 2^ — O estabelecimento bancário que infringir o disposto
nesta lei sujeitar-se-á às seguintes penalidades:

Advertência — para a primeira autuação, devendo o
banco ser notificado para que efetue a regularização da
pendência em até 10 dias úteis.

Multa — será aplicada multa de 1000 (mil) Unidade
Padrão Fiscal do Município por atraso de até
30 (trinta) dias na implantação do sistema objeto desta
lei; ou quando não houver regularização, no prazo
previsto, de pendência já punida com Advertência;
ou em caso de terceira Advertência no mesmo ano.

Interdição — dar-se-á a interdição do estabelecimento
após 30 dias de expirado o prazo determinado no
artigo 3°, bem como pelo não pagamento de multa
legalmente exigível no prazo de 48 horas úteis após
prolatada decisão final.

Artigo 3^ — Os estabelecimentos bancários terão prazo de 120
dias a contar da publicação desta lei para instalar o equipamento exigido.

Artigo 4^ — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de julho de 1996

Jos, 'arlos Sabadini

Vereador

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3GG-1 1 □
TEU/PABX: (PSrZi RPP-HRPP - FAX; (□PT] 521-13GS - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO .0

Justifica çã o

Já instalaram a porta de segurança exigida nesta proposta de
lei, que reapresentamos à lúcida apreciação dos Senhores Vereadores,
os bancos Real, Unibanco, Excel, Sicredi, Itaú e Banco do Brasil.

Dois assaltos a banco, inéditos, acabam de ocorrer em
Cacboeiro, causando prejuízo, afligindo nosso povo, envergonhando
nosso sistema de segurança. As vítimas: o posto do Banestes no BNH e
a agência do Trabalhador da CEF, em pleno centro.

Ambas não dispõem de porta de segurança...

E CÀFLOS Sabadini

RUA BARÂD DO ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3GO-1 1 □
TEiyPABX: [027] 522-0622 - FAX; [027] 521 -1 SOB - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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Trato.-se de projeto que obriga a instalação de porta de segurança nas

agências bancárias,,

YGTO DO IIBLATGRt A proposição Q.stá regular qiiouto aos aspectos inerentes

a esta coir.issãoo Yoto pelo encaLiiuhanento da natário..
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YCiC"3 YSREEG; Yoto con; o lielator

DECISÃOs Eecicle esta comissão, por unanimidade de .seus membros, pelo en~
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